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Apresentação 

Tendo como base a Resolução CNJ nº 325, de 29 de junho de 2020, que dispôs sobre a 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, e tendo como base o documento 

“Monitoramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026”, referência 2022-

2023, elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, os coordenadores dos 

subcomitês regionais do segmento da Justiça Estadual iniciaram o processo de 

elaboração da Proposta Inicial de Meta Nacional – PIME 2023, a fim de subsidiar os 

processos participativos no âmbito de cada tribunal.  

A presente proposta contempla a renovação das Metas Nacionais 1, 2, 4, 5, 8, 9, 10, 11 e 

12 e a revisão da Meta Nacional 3. Ainda, de acordo com o resultado da pesquisa 

preliminar sobre a PIME 2023 feita no ramo da Justiça Estadual, neste momento não será 

proposta nenhuma nova Meta Nacional para o ano de 2023. 

 

Ressalta-se a necessidade de manter a aproximação entre os glossários das Metas 

Nacionais com as variáveis do Justiça em Números, além de observar os indicadores de 

desempenho previstos para a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026.  

De posse da Proposta Inicial de Metas, cada tribunal, respeitando sua autonomia, irá 

desenvolver processos participativos para manifestação de magistrados e servidores, 

áreas técnicas, associações de classe e da sociedade. A Resolução CNJ nº 221/2016 

elenca um rol exemplificativo de modalidades de participação democrática, ficando a 

critério de cada tribunal escolher uma ou mais modalidades que melhor se adequem a 

sua realidade.  
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PIME 2023 

MACRODESAFIOS DA 
ESTRATÉGIA NACIONAL 

2021-2026 
INDICADORES METAS 2023 

GARANTIA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS 

IAJ - ÍNDICE DE ACESSO À 
JUSTIÇA 

Meta Nacional 11 

AGILIDADE E 
PRODUTIVIDADE NA 
PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL 

TAXA DE CONGESTIONAMENTO 
DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

Metas Nacionais 1 e 2 – 
monitoramento contínuo  
 
Metas Nacionais 4, 5, 8, 
11 e 12 
 
 

TCL - TAXA DE 
CONGESTIONAMENTO 
LÍQUIDA, EXCETO EXECUÇÕES 
FISCAIS 

IAD - ÍNDICE DE ATENDIMENTO 
À DEMANDA 

TpCpJudm - TEMPO DE 
TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
PENDENTES, CONSIDERANDO 
AS FASES DENTRO DO 
JUDICIÁRIO 

ENFRENTAMENTO 
À CORRUPÇÃO, 
À IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA E AOS 
ILÍCITOS ELEITORAIS  

ÍNDICE DE PRESCRIÇÃO  

Meta Nacional 4 

TpCpICE - TEMPO MÉDIO DOS 
PROCESSOS PENDENTES DE 
IMPROBIDADE, CORRUPÇÃO E 
CRIMES ELEITORAIS 

TEMPO MÉDIO DE 
TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES 

PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E 
ADOÇÃO DE SOLUÇÕES 
CONSENSUAIS PARA OS 
CONFLITOS  

ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO  

Meta Nacional 3 

ÍNDICE DE REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIAS NOS CEJUSCs 
(AUDIÊNCIAS REALIZADAS NOS 
CEJUSCs EM RELAÇÃO AOS 
CASOS NOVOS) 

ÍNDICE DE CASOS REMETIDOS 
PARA CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

IC334 - ÍNDICE DE REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIAS DO ARTIGO 
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334 DO CPC 

APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO DA JUSTIÇA 
CRIMINAL 

TAXA DE ENCARCERAMENTO 

Meta Nacional 1, 2, 4, 5 e 
8 

TpCpCCrim – TEMPO MÉDIO 
DOS PROCESSOS CRIMINAIS 
PENDENTES NA FASE DE 
CONHECIMENTO 

TpDecPen - TEMPO MÉDIO DAS 
DECISÕES EM EXECUÇÃO 
PENAL 

TpPrisProv - TEMPO MÉDIO DE 
JULGAMENTO EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA DOS PRESOS 
PROVISÓRIOS 

FORTALECIMENTO DA 
ESTRATÉGIA NACIONAL DE 
TIC E DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

IGovTIC-JUD (indicador da TI) - 
AVALIA GOVERNANÇA, GESTÃO 
E INFRAESTRUTURA DE TIC 

Metas Nacionais 9 e 10 
PERCENTUAL DE CASOS 
ELETRÔNICOS SOBRE O 
ACERVO TOTAL 
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 META NACIONAL 1 

OBJETIVO: Julgar mais processos que os distribuídos. 

DESCRIÇÃO: Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 100% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 85% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 2 

DESCRIÇÃO: Julgar processos mais antigos. 

OBJETIVO: Identificar e julgar, até 31/12/2023, pelo menos: 

a) No 1º grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2019; 

b) No 2º grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2020; 

c) Nos Juizados Especiais e Turmas Recursais, 90% dos processos distribuídos até 

31/12/2020. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 100% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 85% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 3 

DESCRIÇÃO: Estimular a conciliação. 
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OBJETIVO: Aumentar o indicador de Índice de Conciliação do Justiça em Números em 1,5 
pontos percentuais em relação a 2022 OU possuir Índice de Conciliação maior ou igual a 
15%. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

c) 80% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

d) 65% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser modificados. 

 

 META NACIONAL 4 

DESCRIÇÃO: Priorizar o julgamento dos processos relativos aos crimes contra a 
administração pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais. 

OBJETIVO: Identificar e julgar até 31/12/2023, 60% das ações de improbidade 
administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública, 
distribuídas até 31/12/2019, em especial corrupção ativa e passiva, peculato geral e 
concussão. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

e) 90% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

f) 65% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 5 

DESCRIÇÃO: Reduzir a Taxa de Congestionamento. 

OBJETIVO: Reduzir em 0,5 ponto percentual a Taxa de Congestionamento líquida de 
processo de conhecimento, em relação a 2022. Cláusula de barreira na fase de 
conhecimento: 56%. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 
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CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 85% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 65% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 8 

DESCRIÇÃO: Priorizar o julgamento dos processos relacionados ao feminicídio e à 
violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

OBJETIVO: Identificar e julgar, até 31/12/2023, 50% dos casos de feminicídio distribuídos 
até 31/12/2021 e 50% dos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher 
distribuídos até 31/12/2021. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 95% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 75% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 9 

DESCRIÇÃO: Estimular a Inovação no Poder Judiciário. 

OBJETIVO: Realizar ações que visem à difusão da cultura da inovação em suas diversas 
dimensões e nas interações com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 da ONU, no âmbito do Poder Judiciário. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 50% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 70% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 
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 META NACIONAL 10 

DESCRIÇÃO: Promover a Transformação Digital – Justiça 4.0. 

OBJETIVO: Implementar, durante o ano de 2023, as ações do Programa Justiça 4.0 nas 
unidades jurisdicionais do tribunal. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 55% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 90% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 11 

DESCRIÇÃO: Promover os Direitos da Criança e do Adolescente. 

OBJETIVO: Identificar e julgar até 31/12/2023, no 1º grau, 80% e no 2º grau, 95% dos 
processos em fase de conhecimento, nas competências da Infância e Juventude cível e de 
apuração de ato infracional, distribuídos até 31/12/2021 nas respectivas instâncias. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 95% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 80% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 

 META NACIONAL 12 

DESCRIÇÃO: Impulsionar os processos de ações ambientais. 

OBJETIVO: Identificar e julgar até 31/12/2023, 25% dos processos relacionados às ações 
ambientais, distribuídos até 31/12/2022. 

QUESTIONÁRIO:  O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022, com atualização dos 
períodos de referência (avanço de 1 ano). 
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CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

FÓRMULA DE CÁLCULO: O mesmo do Glossário de Metas Nacionais 2022. 

OBSERVAÇÕES: Na pesquisa preliminar com o ramo da Justiça Estadual obtivemos o 
seguinte resultado: 

a) 85% dos Tribunais estadual são favoráveis à manutenção da Meta para 2023; 

b) 80% dos Tribunais entendem que os critérios da Meta devem ser mantidos. 

 


